
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação para  CONTRUÇÃO DE CALÇADA na continuação da R. Vinícius Degani,no

Bairro Vigilato Pereira, Uberlândia - MG, CEP: 38408-630

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de que a ausência de uma via adequada

para pedestres tem comprometido a mobilidade e a segurança das pessoas que transitam pelo

local,  além  de  representar  um  obstáculo  para  pessoas  com  mobilidade  reduzida,  que

dependem  de  condições  apropriadas  de  acesso.  A  construção  de  uma  calçada  segura  e

acessível contribuiria significativamente para a melhoria da qualidade de vida dos moradores

e transeuntes, oferecendo maior segurança, considerando que ali onde está sinalizado no mapa

existe um terreno vago que quando chove o fluxo de água desce em grande proporção no local

aumento o risco de acidente no local. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 31 de outubro de 2024.
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REQUERIMENTO Nº 104982/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/11/2024
Presidente: ZEZINHO MENDONÇA 



Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO
Vereador - PSDB
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